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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO ESPECIAL À PEC 

Nº 82-A, DE 2007, E À APENSADA, PEC Nº 452-A, DE 2009 

Acresce o art. 132-A e altera o  
art. 168 da Constituição Federal de 1988.  

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 

nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda 

ao texto constitucional: 

Art. 1º Fica acrescentado o seguinte art. 132-A à Constituição 

Federal: 

“Art. 132-A. À Advocacia-Geral da União e órgãos vinculados, 

bem como às Procuradorias-Gerais dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, incumbe a orientação jurídica e a 

defesa, em todos os graus, dos entes públicos, asseguradas 

autonomias administrativa, orçamentária e técnica, além da 

iniciativa de organização dos seus quadros e de propostas 

orçamentárias anuais, dentro dos limites estabelecidos na Lei 

de Diretrizes Orçamentárias. 

Parágrafo único. Os membros da Advocacia Pública são 

invioláveis no exercício das suas funções e atuam com 

independência, observada a juridicidade, racionalidade, 

uniformidade e a defesa do patrimônio público, da justiça fiscal, 

da segurança jurídica e das políticas públicas, nos limites 

estabelecidos na Constituição e nas leis pertinentes”.  



Art. 2º O art. 168 da Constituição Federal passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

“Art. 168. Os recursos correspondentes às dotações 

orçamentárias, compreendidos os créditos suplementares e 

especiais, destinados aos órgãos dos Poderes Legislativo e 

Judiciário, do Ministério Público, da Advocacia-Geral da União 

e órgãos vinculados, das Procuradorias Gerais dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, bem como da Defensoria 

Pública, ser-lhes-ão entregues até o dia 20 de cada mês, em 

duodécimos, na forma da lei complementar a que se refere o 

art. 165, § 9º, da Constituição Federal.” (NR) 

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Sala da Comissão, em 7 de maio de 2014. 
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